PARECER N.° 1451 , 2003.

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 875, DE 1999.
O Projeto de lei n.° 875, de 1999, de autoria do nobre Deputado José Rezende, dispõe sobre indenização por parte do Estado às vítimas da violência sofrida em decorrência da ausência de policiamento preventivo e dá outras providências.

A proposta esteve em pauta nos dias correspondentes às 132º a 136º Sessões Ordinárias, de 28 de outubro a 05 de novembro de 1999, nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148 da IX Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, não tendo recebido emendas e ou substitutivos.

Na seqüência do processo legislativo a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para análise de seus  aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto no artigo 31, § 1° do Regimento Interno, onde recebeu parecer favorável, nos termos do Voto em Separado do Deputado Jorge Caruso. (fls.19 e 20)

Encaminhada, regimentalmente, à Comissão de Direitos Humanos, que deixou de se manifestar em tempo hábil, fomos designados na qualidade de Relator Especial, para exarar o competente parecer sobre a matéria, em substituição ao daquele órgão.

A propositura visa responsabilizar o Estado, monetariamente, diminuindo o sofrimento daqueles que são vítimas de uma violência que não tem sido evitada pelas autoridades competentes.

O "caput" do artigo 144, da Constituição Federal, impõe ao Estado o dever de assegurar a todas as pessoas a incolumidade física. Tal norma constitucional é corroborada pela Constituição Estadual seu artigo 139.

A omissão ou falha do Poder Público no cumprimento dessas normas, na prestação dos serviços de policiamento preventivo, coloca em risco a segurança pública, acarretando, inclusive, danos irreversíveis às vítimas de violência.

A presente propositura uma vez convertida em lei, propiciará a adoção de medidas urgentes que garantirão o mínimo desejado pelas pessoas ou seja a preservação da incolumidade física e da vida.

Diante do exposto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n° 875, de 1999.

José Carlos Tonin - Relator Especial 

